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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 310103/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 12/03/2024

ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 025/2024 ■ PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024 ● SRP '

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO

TERRESTRES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES

MUNICIPAL DE SAÚDE.

ADMINISTRATIVO

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos 09 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, situada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA,

na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal,

foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2024, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, na pessoa da Senhora: Kairo Coelho de Sousa Corrêa, Secretário Municipal

de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde, denominado:

ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: EXPRESSO VIP

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, portadora do CNPJ N“ 08.045.136/0001 -20, estabelecida à Rua do

Mercado, N° 100, Bairro Joao de Deus, SÃO LUIS/MA - CEP: 65.057-363, através de sua representante

legal o Senhor: Livio Eduardo Lima Carneiro, CPF n° 775.185.603-30, RG n° 3056492-1, com base na Lei

n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 001/2024 e

demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO N® 008/2024 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade

administrativa, RESOLVE:

DE PASSAGENS

SECRETARIA

PROCESSO

310103/2024.

DA

N“

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a

classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n® 14.133, de 1°de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas

seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa
vencedora, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de passagens terrestres para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas
comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.
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EMPRESA: RAZÃO SOCIAL; EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA

CNPJ: 08.045.136/0001-20

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.229064-0
END: RUA DO MERCADO, N“ 100, BAIRRO: JOÃO DE DEUS,
CIDADE DE SÃO LUÍS - MA CEP: 65.057-363

EMAIL expressovip10@hotmail.com
FONE: 98.3236-2933 / 98.98707-6537

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculalivo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA; São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras;

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão
fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias,
contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

IV, Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SRP.

V, Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregaticio, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária portai
pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA TERCEIRA; O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

PARTIDA: SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, TERMINAL RODOVIÁRIO, AGENCIAS DE VIAGENS.

ITINERÁRIO V. UNIT V. TOTALITEM QUANT. UND

R$ 94,00 R$ 48.880,001 São João dos Patos - MA à Balsas/MA 520 Passagem

R$ 190,00 R$ 741.000,00São João dos Patos à São Luis/MA 3.900 Passagem2

São João dos Patos - Ma à Presidente

Dutra/MA
R$ 64,00 R$ 29.120,003 Passagem455

R$ 55,00 R$ 25.025,004 São João dos Patos - Ma à Colinas/MA 455 Passagem

R$90,00 RS 29.250,005 Sao João dos Patos - Ma à Peritoró/MA 325 Passagem

R$ 873.275,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta
Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de
compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial
do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores
- Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA; Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
ELETRÔNICO n° 008/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme
o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as
Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivameníe entregue
em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o
disposto da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as
negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor,
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
da Ata poderá;

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas
nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento
dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElfRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

PARAGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO; Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

DAS PENALIDADES

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos
legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e suspensão de
pagamentos, com direito a recurso. (Árt.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃQ ELETRÔNICO N° 008/2024 - SRP e as
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam
no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SRP, conforme decisão do

Pregoeiro do MUNICiPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

;ão João dos Patos - MA, 09 de abril de 2024.

[Jf^\/

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÕDE D&SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

Kairo Coelho de Sousa Corrêa

Secretário^unicipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

Assinado de íorma digital por LIVtO EDUAPCX^ LIMA CARNEIRO:77S 18S60330
DN: ouaVideocor)ferer>cia, ou»4S616309000 M9. ou «AC SynçuUftD
Múltipla. oalCPdrasiL tn^LMO EOUAROO UMA CARNEIROt77S 18560330

Dados: 2024.W.0914:02:53 -03W

EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA

CNPJ: 08.045.136/0001-20
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Livio Eduardo Lima Carneiro

RG n° 3056492-1 SSP-MA

CPF n® 775.185.603-30

FORNECEDORyPETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

!\í ///4z £1

CPF: Soe. ev^. S'/ i
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execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Ê, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e fi

São João dos Patos - MA, 09 de abril de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração
ÓRGÃO GERENCIADOR

ANTONIO MARCOS LIMA DE FREITAS LTOA

CNPJ: 07.298.747/0001-17
Antônio Marcos üma Feitas

CPF n< 696.234.443-20

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador 0a355eddldf3262637c250a7fac3a0eb

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos
itens da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o futuro e
eventual fornecimento de passagens terrestres para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades
e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme

condições e especificações constantes do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N= 008/2024 Sistema de Registro de Preços - SRP, bem
como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 025/2024 ● PREGÃO

ELETRÔNICO 008/2024 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 310103/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2024 ● SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 12/03/2024

ABERTURA: 10:00 HORAS iHMf SAl M2AO $OCUU CXMIISSO W mkHSPOMU I TVKJSMO LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 025/2024 - PREGÃO

ELETRÔNICO 008/2024 ● SRP

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em

documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE
PASSAGENS TERRESTRES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ADMINISTRATIVO N9 310103/2024. VALIDADE: 12 (DOZE)

MESES.

Aos 09 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, situada na Av. Getúlio

Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA, na sala

.da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da
'refeltura Municipal, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS NS 025/2024, através da SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE,
na pessoa da Senhora; Kairo Coelho de Sousa Corrêa, Secretário

Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da

Secretaria Municipal de Saúde, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR
da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: EXPRESSO

VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA, portadora do CNPJ N*

08.045.136/0001-20, estabelecida à Rua do Mercado, 100, Bairro

Joao de Deus, SÃO LUIS/MA - CEP; 65.057-363, através de sua

representante legal o Senhor: Livio Eduardo Lima Carneiro, CPF n>

775.185.603-30, RG n» 3056492-1, com base na Lei n» 14.133/2021, de

01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n»

001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das propostas

vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2024 -

SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade
administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classiõcação por elas
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeltando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1*

de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir,

conforme as cláusulas seguintes;

DO OBJETO

PROCESSO

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLAUSÜLA SEGUNDA; São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS,
entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICiPIO e/ou com os

órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados
da solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitações, acompanhada

das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão
fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo

não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de
fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou

irregularidades constatadas pelo MUNIClPIO, na forma de fornecimento
dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de
validade da documentação apresentada, novos documentos que

comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 007/2024 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações
firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de
Preços.
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VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos
participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

Irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

N' PROC.

IV- Publicar o preço, fornecedor e as espKiScaçôes do objeto, em

forma de extrato, na mprensa.pfirál.daÉJSl^^iptCL^ín preiuiz de
outras formas de dlyuloacão, inclus1*?y''Dela rede mundia
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

de

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais
como; salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,

previdenciários e de ordem de classe, Indenizações e quaisquer outras
que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e
os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregaticio,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos

no edital do Pregão ELETRÔNICO n» 008/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos
obedecendo os Itens e quantidades de cada Secretaria, podendo

também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma

único contrato com os Itens e quantidade de todas as Secretarias

participantes.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais
com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.

CLÁUSULA OITAVA; 0 Registro de Preços efetuado não obriga o
MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas,
podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, sendo assegurada

ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em Igualdade de
condições.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro

de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura,

podendo ser prorrogada por Igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. CLÁUSULA NONA: A contratação Junto a cada fornecedor registrado será

formalizada pelos órgãos Integrantes da Administração Direta ou
Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o

fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na

tabela abaixo:

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta

Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30
(trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

«ARTWA: SlO }OAO Ms MTDS ● HA, TIRHIHAL tODOVlAAIO. ACtNCIAS DE VIACINI,

ffM mitAMQ WD UMTT f. TOTAL

<2« isa-na»

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de

deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal
competente. Juntamente com os documentos pertinentes.

^ «« P«W á Ué LMM LWO u IPMO

Pw«. Mé ã DutrvHk ItRM :t 21 J2«,M

DAS ALTERAÇÕES DA ATA«A PjUé ● « CsIrabiTU wtuww t| IS 2i,02S,M

MU i2> «SMA 4212U,QB«mia»

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá
sofrer alterações, obedecido o disposto da Lei n^ 14.133/2021, de 01 de

abril de 2021, Decreto Municipal n> 001/2024 e demais legislações
aplicáveis, nos seguintes casos:

lÉAMtQlAA lEiruyM»

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e

.autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades

egistradas nesta Ata.

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou
de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações Junto aos

fornecedores registrados.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula
não poderão exceder, por órgão ou entidade Interessada, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:DAS OBRIGAÇÕES 00 MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado;

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de

Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos pelos participantes desta Ata;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do
compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os
demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando
igual oportunidade de negociação:

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao
preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata
poderá:

lll. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro
de Preços, através do setor de compras/Secretarlas Municipais.
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conforme decisão do Pregoelro do MUNICiPlO, lavrada em Ata e
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem

aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOÃO DOS PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de
Preços nos termos da legislação vigente.II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita

antes do pedido de fornecimento dos materiais:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município

de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes da execução desta ATA. com renúncia das partes a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação:

Parágrafo Quarto: 0 MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços

sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.

E, por estarem Justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata

em 01 (uma) vias de Igual teor e forma.

São João dos Patos - MA, 09 de abril de 2024.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

SECRETARIA MUNICIPf rtTE'^aE'OF'6ÃQ‘7Ç res’PAto!

FOLHA r '● 3£SÍ^U—
Kairo Coelho de Sousa

Secretário Municipal de S >i^e
ÓRGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O registro do fornecedor será cancelado
pelo gerenciador, quando o fornecedor:

MA

PARAGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo Justificado;
EXPRESSO VIP TRANSI*ORTe5 ETURtStí'^^
CNPJ: 08.045.136/0001-20
Livio Eduardo Uma Carneiro

RG ns 3056492-1 SSP-MA

CPF n« 775.185.603-30

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

PARAGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável:

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na

hipótese prevista no artigo 27, § 2«, do Decreto n> 11.462, de 2023: ou

24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n» 14.133, de 2021. Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Cddfgo identificador: dS84e21e3c7aaba9c456f8504f5484ef

PARÁGRAFO QUARTO; Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos

incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerencladora, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 026/2024 - PREGÃO

ELETRÔNICO 005/2024 - SRP

Processo Administrativo n^ 300103/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.B 005/2024 ● SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 01/03/2024

ABERTURA: 15:00 HORAS

PARÁGRAFO QUINTO, O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princfplos do contraditório e da ampla
defesa.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni 026/2024 - PREGÃO

ELETRÔNICO 005/2024 - SRP.‘ARÂGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE
POLPAS DIVERSAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PROCESSOSECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

ADMINISTRATIVO NS 300103/2024. VALIDADE: 12 (DOZE)

MESES.

Aos 09 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, na PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, situada na Av. Getúlio

Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, na sala
da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da

Prefeitura Municipal, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N* 026/2024, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
na pessoa da Senhora: Kairo Coelho de Sousa Corrêa, Secretário

Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da
Secretaria Municipal de Saúde, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR
da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: M R OE

CARVALHO LIMA, portadora do CNPJ N* 17.325.854/0001-40,
estabelecida à Rua Floriano Peixoto, n* 134, Centro, São João dos Patos
- MA CEP: 65.665-000, através de sua representante legal o Senhor:
Maria Raimundo de Carvalho Lima, CPF n® 236.555.183-15, RG n®

000112452199-0 SSP-MA, com base na Lei n» 14.133/2021, de 01 de

abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n®
001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das propostas

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Em caso de descumprimento das
obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas

sanções à Contratada, como advertência, multa e suspensão de

pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas

oriundas de sua Interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2024 - SRP e as

propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso

de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação

e Homologação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas

descrições, quantidades e especificações constam no Termo de
Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2024 - SRP,
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